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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 78/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre a isenção das taxas de concursos públicos e processos seletivos municipais a doadores de medula óssea.

AUTOR: Vereador Silvio 
Referido projeto é simples e perfeitamente aplicável, com excelente relação custo e benefício para a nossa cidade e para a nossa gente. Além de incentivar as doações de medula óssea.
A justificativa ainda ressalta que a medula óssea um tecido líquido-gelatinoso que ocupa o interior dos ossos e desempenha um papel fundamental no desenvolvimento das células sanguíneas pois é lá que são produzidos os leucócitos, as hemácias e as plaquetas. Estes componentes do sangue são renovados continuamente e a medula óssea é quem se encarrega desta renovação. Ela mantém-se em atividade intensa e ininterrupta para produzir células sanguíneas e depende de abundante e contínuo suprimento de substâncias. A doação de medula óssea é um ato de solidariedade e pode ajudar pacientes que têm o transplante como única chance de cura. É um tratamento indicado para pacientes com doenças de sangue, como leucemia, linfomas e alguns tipos de anemia.
No que se refere a esta comissão que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Assim, diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1° de agosto de 2023.
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